
 
 
 
 

                           
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 
Estado do Paraná 

(PROJETO DE LEI Nº 071/2007-PMA) 
 

LLEEII  NNºº  11..771177  DDEE  1133  DDEE  NNOOVVEEMMBBRROO  DDEE  22000077..  
 
 
SÚMULA:  Determina a inclusão de área de terra 
no perímetro urbano da sede do Município de 
Andirá.  

 
  A Câmara Municipal de Andirá, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei. 
 

Art. 1º  - Fica incluída no perímetro urbano da sede do Município de 
Andirá, a área de terra de propriedade do Sr. Jaime de Oliveira Pinto, denominada 
“Chácara Nova Geusy”, com área de 9.926,44m2 ou 0,99226 hectares, 
matriculada no Cartório de Registro de Imóveis sob nº 1.351, situada entre a Rua 
Bandeirantes e o Córrego Galho das Antas, conforme memorial que assim 
descreve: 

 
Memorial Descritivo – Imóvel: Inicia-se no marco ponto 0=PP, 
cravado a 15.00m da esquina da Rua Juvenal Marques de Abreu 
com rumo da projeção de SO45º53’47” NE, confrontando com a Rua 
Bandeirantes numa distância de 46.60m até o marco nº 01 cravado à 
margem da Rua Bandeirantes. Segue defletindo a direita com rumo 
de NO 67º45’02” SE, confrontando com Cláudio Subirá numa 
distância de 212.13m até o marco nº 02 cravado à margem do 
córrego Galho das Antas. Segue defletindo à direita córrego acima 
até o marco nº 05 cravado à margem do córrego Galho das Antas. 
Segue defletindo à direita com rumo de SE 67º26’04”NO, 
confrontando com a Vila Sossego quadra 4 e 3 numa distância de 
222.50m até o marco inicial, perfazendo assim um área de 
9.926,44m2 ou 0,99226 hectares. 

  
 
Art. 2º  – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  
 

Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, 
Estado do Paraná, em 13 de novembro de 2007; 64º da Emancipação Política.  
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